Lei Municipal nº 1510/2009
Determina a afixação de aviso nas bilheterias de estabelecimentos que promovam eventos artísticos culturais, esportivos e de lazer, esclarecendo sobre os direitos garantidos pelo artigo 23 do Estatuto do Idoso e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,COM BASE NO ART. 84, INCISO I DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam obrigados os estabelecimentos que promovam eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer a fixar, na área da bilheteria, aviso esclarecendo sobre os direitos garantidos pelo artigo 23 do Estatuto do Idoso, referente a desconto de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) no preço dos ingressos e acesso preferencial ao local para as pessoas idosas.

§ 1º - Para efeitos desta Lei, consideram-se pessoas idosas aquelas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 1º do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

§ 2º - O aviso que se refere o “caput” seguirá o modelo constante do anexo único desta Lei.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de setembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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